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MENSAGEM Nº. 039/2020

Arapongas, 20 de julho de 2020.
Senhor (a) Presidente,

Senhores (as) Vereadores (as),

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, para apreciação desta Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei em anexo, que autoriza o Poder Executivo a adquirir usinas fotovoltaicas para suprir o consumo de energia elétrica dos prédios públicos, bem como, da iluminação pública, e ainda a substituição das luminárias do sistema de iluminação pública, buscando assim mais economia e eficiência na gestão de consumo de energia da cidade.

O Município, com a implantação de usinas fotovoltaicas com potência total de 1.9 MWp, produzirá mais de 200.000,00 KWh/mês, o que representa mais de 90% da energia necessária pelo Município com os prédios públicos e que vai representar, na conta de energia elétrica, uma economia anual de aproximadamente R$ 1.750.000,00 (Um). 

Ao longo de 25 anos, prazo de duração mínimo das placas solares, a economia será de mais de R$ 75.600.000,00 (setenta e cinco milhões e seiscentos mil reais). A importância da implantação deste projeto é demonstrada pelos números apresentados, que com o valor obtido com esta economia poderá ser aplicado na manutenção de infraestrutura, educação, saúde, aquisição de equipamentos, insumos e de serviços. Além da importância da adequação do Município as normas de sustentabilidade ambiental com a utilização de uma fonte de energia renovável.

A aquisição acontecerá por meio licitatório próprio, nos termos da legislação, porem será necessário que o município possa pagar esses valores de forma parcelada, sem que tenha que recorrer à operações de créditos, num prazo de 05 anos.

Certo de poder contar com a atenção dessa Casa de Leis, aproveito a ocasião para renovar os votos de consideração e estima.

 Assim sendo, mediante o exposto, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, em regime de urgência, com a convocação de sessões extraordinárias, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Ao ensejo, apresentamos nossas cordiais saudações. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal
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